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PARECER JURIDICO

DA: Assessoria Jurídica da Comissão Permanente de Licitações de Piracuruca-Pl.

PARA: Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação (CPL) de Piracuruca-Pl.

ASSUNTO: Exame do Edital, Ata de Regisho de Preço e Minuta do Contrato.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'OO5/2023.

Processo Administrativo no 00í.000í636/20ã!.

oBJETo: REGISTRo DE PREÇO PARCELADo E SoB DEMANDA DE SERVIÇOS

FUNERARIOS, PARA ATENqER AS NECESSIDADES DAS FA.I\4ÍLIAS ASSISTIDAS PELO

PROGRAMA PI.ANTÂO SOCIAL NO MUNICIPIO DE.PIRACURUCA.PI, CONFORME

ESPECIFICAÇÔES CONTIDAS NO TERMO DE'REFERÊNCIA E.EDITAL,

PRINCIPIO DA LEGALIDADE. EXAME DAS MINUTAS DE
EDTTAL E CONTRATO. LEt No 10520/2002. DÊçRETO N"
10.024/i2q9. ARTIGO 38, tNC|'§av E PARÁGRâFp.-ÚNICO,
DA LEI N" 8.666Á3. LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006 C/C
LEI COMPLEMENTAR N' 147/2011. CONTROLE
PREy,ENTIVO DA LÉ,GALIDADE. OBSERVÂNCIA DAS
n oRMÁs E PR MÍptOS NORTEADORES OÁ LiC|TAçAO.

PREGÃO, na forma E_LETRÔNICO, tipo MENOR PREçO G|-OFAL qO LOTE,,!os rermos

da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembrp de 2019,
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Trata-se de consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação dê

Piracuruca-Pl por intermédio dô Sra. Pregoeira; acercâ da legalidade da§- regras e condições

fixadas no Edital e minuta do,Conúato reÍerênte ao procedimento licitatório na modalidade

aplieando-se, subsidiadamente.,,..a Lei.no 8.66§; de 21 _{e lunho de 1993, e as ,exigências

estabelecidas neste Edital.

Devidamente tramitadas as solicitações, o processo Íora autuado nos autos do

Processo Administrativo n" 00í.0001636/2023 como PE SRP no 005/2023, cujo objeto é o

registro de preÇo parcelado e sob demanda de serviços funerários, para atender as

necessidades das famÍlias assistidas pelo Píograma Plantão Social no Município de

Piracuruca-Pl, coníorme especilicaÇões contidas no Termo de Referência e minuta do Edital.

Para instruir os autos foram juntados, além de outros, os seguintes documentos:

Solicitação do Setor Demandante, termo de referência contendo descriÇão do objeto,

.iustificativa da solicitação, valores estimados dos serviços, termo de abertura e autuação,
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A constituição Federal em seu art. 37 estabelece que, a Administração

Pública observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência. Nesse sentido, o inciso XXI do artigo retro mencionado assevera que, ressalvados

autorização da Secretaria responsável pelo gerenciamento do SRP no âmbito municipal, bem

como a Minuta do Edital e seus anexos.

De acordo com as justificativas apresentadas no Termo de Referência, a execuçâo

dos serviços funerários se faz necessário para podeÍ atender o público de baixa renda e/ou

familiais em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, uma vez que, Secretaria requisitante

possui uma ampla estrutura organizacional e através do setor de serviço Social presta

âtendimento.a esta populaçáo dêsenvolvendo. um. trabàtbô deiêintegração social e dentro do

que e exigido na LOAS (Lei Orgánica da Assistência Social) especialmente em seus An. 15 e

Art.23, inclusive na concessão de benefícios assislenciêis dentro do Programa Plantão Social.

O objeto da licitagão se enquadra no conceito de serviço comum, para Íins de

contratação por meio de pregão. O uso .do Sistema de Registío de Preços como bem

justiÍicado nos autos se dá pela necessidade de aquisições parceladas ê,sob demanda do

serviço não havendo como precisar a quantidade de famílias qu" ."iáàl,,assistidas pelo

programa no exercicio, aliadas as vantagens oferecidas por esse modelo de mntrataçâo,

quais sejam: maior celeridade nas contratações; reduÉo da quantidade de licllaçõê§; Íêdução

de custos pelo efeito da economia de escala e possibilidade de utilizaÇão da ata por outros

órgãos públlcos. Oêéia'Íorma, ao optai pela utilizaçáo do pregão em suâ. modàlidade

eleÍônica,:.a. Pregoeiá o Íez de. forma aq-ertada e,.com o oOltivo maior Oá'ái"no", o"

dispositivosilé.Sais já citados . e de salvagyatdar os interesses econômi9c do Município

considerândo que a licitação em formato elêtrônico a possibilidade de rêduÉo ctos preços é

ampliada-.em fàce da eompetitividade obtida nesse formato de julgamento da ücitação.
lNa oportunidàdu, ,nià" de aJentrar no mérito, cumpre-nos inÍormar que, a

presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir ã autoridade asse$sorada no controle

intemo da legalidadê administrativa dos atos a serem pp1!9?dos oq:iê qfetivados. Ela envolve,

também, o exame prévio e conclusivo dos textos das Minutas dos Editaià ê seus anexos.

Todavia, vale ressaltar que, a prêsente análise, não.adentrará na exequibilidade dos preços

estimados do objeto a serem contratados êtravés da presente licitação, nem tampouco

descriÇâo do objeto, tendo em vista que essa questão. não se mostra tarefa responsável a

este órgão de assessoramento jurÍdico, motivo pelo qual, não será objeto de análise.

E o que sê tem a relatar. Em seguida, exara-se o opinativo e análise jurídica.
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os casos especiflcados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitaÉo pública que assegure igualdade de condições a

todos os conconentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçóes de pagamento, mantidas

as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências

de qualificaÉo técnica e econômicê, indispensáveis à gaÍantia do cumprimento das

obrigações.

Essa sujeição da necessidade administrativa a legislação, inclusive, busca

dar efetividade aos dispositivos norr.nativos e.: principiológicos norteadores da licitação,

sobretudo, os nlaays no ad; 
l" 

da Lei de LicitaÇões e 
9:-l:rtos, ""jT.__

3A tina-se ntir a,
ional

idade
com os onncro,os básicos de ledalidade. da
imoessoalidade. da moratidede, da 'igualdade, da
pubticlddde, da §rôbidade. administrativá, da
vinculecáo -.eo instrumento corrÀ/É1atfuo, do
iuloamento obietivo ê dos oue lhes são correlatos.
(grifo nosso)

' Dessa forma, após definir a modelidade licitatória, caberá'a Comissão

Permanente de Licitação submeter às minutas do edital e contratos ao crivo da assessoria

jurídica; côm a finalidade de conÍerir efetividade aos comandos constituciohais. Alóm do mais,

A norma citada acima é fundamental para assegurar a coneta aplicação do

princípio da legalidade, para que os editais e contratos não contenham estipulações que

contravenham à lei, posto que, o preceito da legalidade é singularmente relevante nos atos

administrativos. Assim, imprescindível é o exame prévio e aprovação das minutas, para que

a AdministraÉo não se sujeite a violar um princípio de direito, o que é severamênte tão grave

como transgredir uma norma.
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o próprio estatuto de Licitação e Contratos, no parágrafo único do art.38 da Lei

assim dispÕe: I

'-t'* "
"As minutas de editàis de licitação, bem como as dos
cààtratos, aiiàrdos, convênios ou ajustes devem ser
previamente examinadas e aprovadas por assessoza
j u ríd ica d a Ad m i n istração. "
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A seguir, passa-se à verificação das minutas quanto ao atendimento dos

requisitos previstos na Lei Complemenlar 123, de 2006, Lei Complementar 14, de 2014,

conjugados com as regras da Lei no 10.520, de 2002, Decreto n" 10.02412019 e Lei no 8.666,

de 1993, bem como os demais atos normalivos que disciplinam os atos necessários à

instrução do processo na fase preparatória do pregáo, sendo certo que cabe a Comissão e

ao Ordenador de Despesa observar todas as exigências con@mentes à fase interna e externa

do procedimento em momento oportuno, independentemente da manifestação Jurídica.

3.1 Da análise do Termo de Referência:

Analisando os autos verifiquei que o processo veio acottpanhado com

Solicitação de serviços e termo de referência. Vale lembrar que o Têrmo de ReÍerência é o

instrumento de gestão estratégica que determina o sucesso ou insucesso de uma ôntratação
pública. Poi isso cabe,dizer quê'e,,possívqi çornp,", ió* quaüdâilé-'{!o serviçq,pir-blicg, para

tânto é necqssário especificer de Íorma detalhada os bêns ê sêrvíços descritos em Termos de

Referênoia,,para que possam.resultar em contratações,efi€ezes. . : a "

Esse conjunto de informaçôes que devem estar disponÍveis, antes da

decisão de contratar, é peça Íundamentrâl para a demonstraçâo da viabilidade e conveniência

da contrataçãô. A importância dessa êxigência resulta do fato do têrmo ser o instrumento

que permite à Administração saber o que comprar/contratar, quando, estimar o custo,

a viabilidade e disponibilidade do mercado em fornecer os serviços demandados. Por

essa razão, conforme preleciona Marçal Justen Filho, mesmo nas contratações diretas, é

exigido "um procedimento pÉvio, em que a observância de etapas e Íormalidades é

imprescindível.

Não por oulra razáo a confecção de um Termo de Referência ou [rreieb-*
Básico que garanta, a eficiência econômica e jurídica do processo licitatório e do contrato,

está diretamente relacionado ao pleno conhecimento do objeto, suas especificaçôes bá§ica§,

condições de execução, dentre outras informações essenciais para confecção do termo que

irá nortear os licitantes na formulação de suas propostas, bem como o Íiscal durântê a

execução contratual. Ao analisar o termo inserido no processo percebe-se que o instrumento

contém informações básicas para aquisição dos serviços, inclusive quantificando os serviços

funerários que deveÉo ser fornecidos de acordo com a demanda apresentada.
\i

bo\.!
q.

..{

3;DA§ R§§8ÂS E çSrDrçÔE§ FfXADA§,!.9,rERrt*,:gE: SFEEf

Run tiniB.Ítnis.lll) - ( cnrrt - Piti.urka,[i!ui- a'.1:4Gí{}0 - (fiPl: r6-iJ] §8? i}ill-21 ' ís§) lt.Mtól - §\v§. r,r6c!(u.!.i:i eô! br



44
ASSFSSORIA.IT]RIDICA DA CoillISSÀO PERMANENTE

LICITAÇÀO CPL/PIVIP-PI

Ressalto que a fase intema da licitação sobretudo no momento da

elaboração do Termo de referência, ê necessário que o agente público observe o alcance da

política pública atendida com a contratação dos serviços, inclusive trazendo aos autos dados

sobre os serviÇos prestados no exercício anterior, de tal sorte que tais informações embora

não possa precisar a demanda dos serviços,. forneceria um parâmetro lanto para orientar

potenciais interessados',rcôÍrio também a pasta que realiza a.assistência aos usuános do

programa plantão social.

DE

Outro ponto importante se refere as condiÇões e prazos para fomêcimento

do objeto, as obrigaÇões'das partes. Alem disso, embora a licitação seja processada na Íorma

de registro de preÇos. analisar a dotaÇão orÇamentária pelas quais correrão a despesas

constitui um requisito que visa estabelecer os parâmetros para o planejamento e

gerenciamento da despesa, bem como contribui para a atuaÉo da Íiscalização do futuro

contrato.

eara tánio é oportuno sugêrir â Pregoeíro que observe as recomendações

expedidas pelo Tribunal:de.Cgntas da Uniã-o; (TÇU) que elencou os requisilos essenciais e

qúê não podem faltar no Termo de ReferêncÍa; quâis §ejam: lndicaÉo do objeto; Justificativa

(motivaçáo) da contrâtação; EspecificaÉo do objeto; Rêquisitos necéssários para.execução

do .objeto; Critérios de ãeeitabilidade da propsta; Critérios de aceitabilidade do objeto

(recebimento do objeto); Estimativa de vâlor. da contratação e dotação orçamentária e

Íinanceira para a despesa, sendo que nas licitaçôes para registro de preços a dotação

orÇamentária poderá ser alocada apenas no momento da contratação; Condiçôes de

execuÇão (métodos, estratégias e prazos de execução e garantia, se houver); Obrigaçôes das

partes envolvidas (contratada ê contratante); Gestão do contrato; Fiscalização do contrato;

Condiçôes de pagamento; Vigência do contrato; SanÇões contratuais; Condições gerais;

Orçamento detalhado estimado em planilha com preço unitário e valor global da contratação.

Listar os requisilos acima, nesse opinativo tem por finalidade guiar a

Pregoeira na análise e reanálise do Termo de Referência, de modo que o instrumento depois

de divulgado possa assegurar que os interessados consigam elaborar suas propostas de

Ao analisar o termo verifiquei que estão presentes os elementos essenciais

tais como: descriçáo do objeto, conforme especificãções usuais nô.rúetçado; planilha de custo

Íinanceiro da contrataç,ê.qt,(à referência de,preço é uma estimativã'.g1-e,fifO anta a orientar a

formulação e aceitabilidade da proposta do licitante. Vale mencionar que balizar a cotação de

preÇos com os praticados no mercado assegura a orientação adequada a pregoeira e a equipe

de apoio no momento da aceitabilidade da proposta e julgamento da ticitaçâo.
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. Prosseguindó, ao analisaro termo observei que o orçamento dos serviços a

serem licitados estáo inclusos no próprio Termo dô Referência..A inserção do orçamento no

TR encontra amparo na jurispmdência do TCU, bem como nq êrtigo 7", § 2", inciso ll e artigo

40, § 20, inciso ll, da Lei no 8.666/93 c/c Artigg-3o, inciso lll, da Lei no í0 520/02, considerando

que, da leitura dos dispositivos retro mencionados, não se observa, nenhuma vedaÉo a
utilização do orçamento no bolo do Termo de- Referência. Veja abaixo decisfu do TCU que

. :iiii

TCU - Acórdão 192512006 - Plenário "2. Na licitacão na
modalidade Drêoao o orcamento estimado em
olanilhas deouantitativos e orecos unitários deverá
constar obrioatoriamêntê do Termo dê Rêferência
ficando a critério do gestor, no caso concreto, a avaliação
da oportunidade e conveniênciâ de incluir tal Termo de
Referência ou o próprio orçamênto no edital ou de
informar, no ato convocatório, a disponibilidade do
orçamento aos interessados e os meios para obtê-|o."

No que tarige aos custos da futura contrataÇão o valor orçado para os

serviços devem encontrar amparo em planilhas orçamentárias com composição dos custos. ',1.. ,. -- , .. ., :n'
dos serviços, de modo a refletiÍ os parámetros de preços de mercado para execúção do objeto

nas condições fixadas no edital e sêus anexos, devendo inclusive ser juntada aos, autos na

fase inicial do certame. Todavia, no quê se refere à análise e trâtâmento desses dados,

frisamos que não cabe a esse órgão jurÍdico aprováJos ou não, se limitando a atuaÇão dessa

assessoria, apenas a veriÍicar a existência de orçamento prévio para nortear a contratação.

Destarte, recomendo a autoridade contratante, juntamênte com o setor

técnico competente, veriÍicar a plausibilidade dos valores apresentados, podendo até,

justificadamente, desconsiderar preços julgados desproporcionais ou demasiados. Afinal,

essa conduta, busca a proteção do interesse público, em consideração ao princípio geral do

direito admlnistrativo da motivação, bem como aos princípios republicanos da gestão mais

eÍiciente dos escassos recursos públicos.
\o
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acordo com a demanda da administração. Com efeito, ressalto que, conÍorme determina o

Art.70, §2o, inciso le ll da Lei no 8.666/93, tanto o Projeto Básico quanto o Termo de

Referência devem ser aprovados pela autoridade responsável pela contratação, após verificar

se esses instrumentos contém os êlementos acima, pois necessários para que os licitantes

possam conhecer os requisitos para execução do objeto e também preciÍicar os serviços que

estão ofertando.
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Da análise dos autos se observa a prévia existência de termo de referência,

o qual se apresenta não apenas como condição para que seja instaurada a licitação, mas

também como elemento essencial para afastar a nulidadê dos âtos e do contrato. Por essa

razão o termo deve ser analisado de forma sistemática pelo Administrador Público, de modo

narrativa, a informação contida no item 1 do tópico 2 que trata da justificativa para adoção do

SRP, nos leva a crer que a aquisição dos serviços é incerta sendo realizada sob demaàda

devido a impossibilidade de se prever gual é a real demanda de atendimento ao público be

baixa renda e/ou familiais em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, tendo em vista

que, a existência de preços registrados não obriga a administração a realizar a aquisição do

objeto, sendo que, eventual aquisição, será de acordo com a necessidade e conveniêncla da

adminisÍação municipal, não existindo, poíanto, direito adquirido da empresa detentora dos

preços registrados. Fr'

oo

Ê.

a aferir a precisão e a completude das e, consequentemente, avaliar os

que, o exame

motivo

objeto

ASCUSIOS
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3.2.2 Das regras fixadas na minuta do Edital.

legalidade serão âpentad€s para fins de sua corêÉo. O seguiÍ,nento do processo sem a

observância destes apontamentos será de responsabilidade êxclusiva da Administração.

Prosseguindo. não é demais lembrar que a atuação dessa assessoria busca

analisar se o instrumento convocatório, previu os requisitos exigidos no Art..40 da Lei no

8.666193, posto que, a. minuta além de conter todos os elementos descritos na lêgislaÇão de

regência, também nãô' poderá abrigâr condições rêstritivas a competição- ,'que possam

diÍicultar o acesso ou a participaÇão do maior núrnero de licitantes intsressados, sob pena de

tal conduta se revelar lesiva a probidadê administrativa e aos pri ncÍpios norteadores da

licitaÇáô.,

Com efeito, ao analisar a minuta do instrumento convoca , no que se

refere às condições dê participação dos interêssados, não observei a presença dos.Íequisitos

que possam constituir obstáculos a participaÉo de eventuais interessados, sendo que para

participaÍ do certame, o interessado.,qeygrá estiar inscrito no Sistema (licitaçõe,q,e) do Banco

do Brasil, na forma explicitada no editâ|, uma vez que a licitação.será proces§ada na forma

eletrônica.

instrumento contempla as exigências habilítatórias preüstas nos Arl.27 e seguinies da Lei

Federal no 8.666/93, requerendo dos licitantes, exclusivamente, a apresentação de

documentaÉo relativa à habilitação 1urídica: regularidade fiscal: qualificação técnica;

qualificação econômico-financeira e cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art.70 da

Constituição Federal. Com efeito e certo afirmar que as exrgências flxadas no edital no que

tange aos requisitos de habilitaÇão, estão em sintonia com literalidade da lei, posto que,

quando a lei fala em EXCLUSIVAMENTE, significa que nada mais poderá ser exigido,

além da documentação mencionada nos arts. 27 a 31 da Lei no 8,666/1993, a não ser que

a exigência se refira a leis especiais. lnclusive nesse sentido são as orientações do TCU,

vejamos:

No certame licitatório, os documentos quê podem ser
exiqidos qua[to a habilitacão iurídica. qualificacão

técnica. qualiíicacão econômico-financeira.

@
'ú
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Antes de adentrar nas regras fixadas no instrumento convocatório, deve-se

salientar que, determinadas observações feitas durante a manifestação dessa assessoria, não

possui caráter vinculativo, sendo íormuladas em prol da segurança da própria autoridade

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricion ariedade que lhe é conferida

pela lei, avaliar, acatar, ou não, tais ponderações. Finalmênte as questões relacionadas à

No quetange as o()5
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Federal estão adstritos aqueles Drevistos nos aÉiqos
27 a 31 da Lei no 8.666/1993. Acórdão TCU 2056/2008
Plenário (Sumário)

E ileqal a exiqência de apresentação de documentos
n h ue strin am o carátêr

Acórdãô

Abstenha-se ,de prevêr, como,'exigência de habilitação,
requisitos que não esteieEloDtêlnplados Ilos aÉs. 28

' Quanto as exigências. relacionadas a-Qualificação Ecônômica, é preciso

lêmbrar que a Lei n' 8.666/93, no seu art. 31 prescreve que a qualificação financaira dos

licitantes visa assegurar que a empresa a ser contratada ao fim do procedimento licitatório

disponha de recursos suficientes para a satisíatória execução do objeto contratado,'trazendo,

por consequência, maior segúrança a Administração. Nesse sentido é importante irisar que,

em relação aos requisitos exigidos para comprovação da qualiÍicação financeira dos licitantes,

as exigências editalícias se limitaram a apresentação de certidão negativa de concordata e

falência, e a apresentaÇão de Balanço Patrimonial, o qual constitui peça importante para

verificar se o futuro contratado dispõe de condições Íinanceiras suficientes para a satisfatória

execução do objeto contrâtado, trazendo, por consequência, maior segurança a

Administração-

Por conseguinte, nos termos do item í 1.1 1.2.1 do edital quando se tratar do

fomecimento do serviço para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como

microempresa ou empíesa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do

m
n tr m o em

aÍronta ao disposto no art.3o, § ío, l. da refêrida
lêi. Acórdão TCU '173112008 Plenário

r. Da simples ânálise da jurisprudêncià do TCU é possível .observar a

pertinênoa temática dos julgados com as disposiçôes do edital, oâ medida em quô..€oavaliaÍ

o ínstrumento convocatório conclui-se que. as recomendaçÕes listadas acima foram acolhidas

na sua totalidade pela Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação, considerando que,

as normas e r,equisitos elencados no edital e seus anexos não atentãm.contra os princípios

da isonomia, da lêgalidade, da competitividadê e da râzoabilidade

o\
bo

i[

reqularidade Íiscal e orova de cumDrimento do
disposto no inciso )üX lll do art. 7o da Constituicão

597 12007 Plenárlo (Sumário)

--*
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último exercício financeiro nos termos do Art. 3o do Decreto no 8.538, de 20í51. A pergunta

que podemos fazer é: Podemos interpÍetar o Registro de Preços como "compra

para entrega imediata" e, nesse caso, dispensar o Balanço Patrimonial? lsso não contraria o

conceito de "entrega imediata" da Lei 8666/93, uma vez que o § 40 do Art. 40, estabelece como

sendo aquelas "com pÍazo de entrega até. trinta dias.. da data prevista para apresentação

da proposta"?

Uma análise apressada poderia levgl a conclusão de que nas licitações

processadas na forma de registro de preços não poderià §êi con§ideiada "êirtiega imediata", pois

pode levar mais de 12 meses entre a apÍesentação da proposta e a entrega efetiva de um bem

registrado êm a!à -tendo em vista, que uma, ÂRP .é..essencialniênte .um- compromisso para
..,

contrataÇôes íutuías.

Outro ponto interessante é pÍeciso destacar que, não êxiste previsão legal que

aprêsente um rol taxativo acerca dos bens que são considerados de "pronta entrega". lsso porque

a noção de pronta entrega (ou êntÍega imediata, qüe são expressões sinônimas) se liga

invarirytlmente?J§ compras cujos bens devenr, ser colocados à disposiçãú!-&Ado*tistrçãq na

sua totãlidâde, eú tempo breve, i§to é, sem éirtÍegas pàieeladas ou vinculadas â longos tempos

de espera entre a contratação e a efetiva entrega dos bens.

...,.:ir:' Em outra§ palavras; o bem para "prontà entrela" assim caráóieriza:se quando a

AdministraÇão puder receber o objeto em um curto espaço de iempo, corúerir o recebimento

integJal do be@,eçir um únieq m omento e, então, pago.!.,g.,p31ticular pelo forqg:imentq Entendido

o conceito de bens "para pronta entrega", faz-se importante tecer considerações acerca da

finalidade dessa expressão. A finalidade do termo é dispênsar algumas exigências, visto ouê esse

tipo de contratacão enseia um Íisco muito leduzido paÍa a Administração. Tanto é assim que a

própria Lei no 8.666/93 prevê no art. 32, §'l', situações que possibilitam a redução de exigências

relativas à habilitação do particulãr e, dentre elas, a compra de bens para pronta entrega como é

o caso dos serviços íunerários.

1 Art. 3o Na habilitaÉo em licitaçóes para o Íornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de

materiais, não será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço
patrimonial do últlmo exercício social. O,

Ê
5!
À

2 Dispo nível em: htto:1/www.aou.qov.br/Daqe/downlaad I il'de xl id i 1 7 627 024

Ocorre que, a complexidade do tema nos leva a um olhar mais profundo, sendo

necessário estabelecer uma reflexão mais madura que pode nos levar a outra conclusão. Essa

reflexão_ pode ser êncontrada na ORIENTAÇÃO NORMATIVA CONJUNTA CJU/Ri e CJUIES

Ne 2/20132.
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Data vênia quem entenda o contrário, mas devemos cogitar a possibilidade de

dispensar das microempresas e empresas de pequeno porte a apresentaÇão do BalanÇo

Patrimonial nas contratações pelo Sistema de Registro de Preços, no caso em apreÇo, uma vez

que o prazo de entrega do objeto não será superior a 30 (trinta) a autorização. Entretanto, alguns

estudiosos deÍendem que não há como enquadrar tais contrataçõês decorrentes da ARP como

fornecimento de pronta.entrega ou entrega imediata, já que.as licitações realizadas pelo Sistema

de Registro de Preços têm por objeto a realização de contratações futurasi conÍorme veriÍica-se

das definições trazidas pelos inqisos I e ll do art. 2o.do Decreto no 7.8g2t2013. Diante de toda a

celeuma doutrinária êjurispÍudencial acerca do tema, rêcomendo a Prêgoeira avaliar a pertinência

de manter a Íegrâ insculpida q9 item 1Lí 1.2:1 do edital.

.- ,:, ..,,,,.Em,re1aÇãor9" 
t"ql3" nx1!a1 na Lei compleúentar,no 123*906 e Lei

Complementar 1471m14, em especial àqtclas que preveem o taffibntoJ 'Íabrecido.
diferenciado e simpliÍicado para as Miooemprqsas e Empresas de Pequeno Porte, nas

contratáçõés públicâs de bens, serviços e obias, naiâmbito da adrnlnistraçâo púb1ióa Federal,

Estadual € Municipal, no caso em questão, embora.,prcvisto tratamento favorecido e

diÍerencbdo no que tange a regularidade flsóal e dkeito de preferência, a minutardo edital não

t.r:ul(e.A 
levisãq 

*0""Y:. margem,de p!'efq[ência.nos termos do qge {!qpQê o artigo

48 da Lei Complemêntar 123106.

.r. . O tratamento diferenciado eÍavorecido a ser dispensadg às miçf,oêmpresas,

empresàs de pequeno porte, âgricultores familiares, produtores rurais pessoa física,

microemgreendedorê§, individuais e sociedades cooperativas nas contàtaçôéê públicas de

bens, serviços e obras no âmbito da administração pública municipal: visam Íomentar e

promover o desenvolvimento lócal quando da Íealização de contratações públicas.

Sendo assim, conforme consta no preambulo do Edital a licitação em

questão embora não possa ser destinada a participação Exclusiva para MEI / ME I EPP, por

não estar dentro do limite firianceiro previslo no AÍ1" 48, I da Lei Complementar no 123/06,

precisa ser avaliado pela Pregoeira a possibilidade de introduzir no edital as disposi$es

passiveis de ser aplicada ao caso como a subcontratação por exemplo.

Além disso, nos termos do Art. 49 da Lei Complementar no 12312006, é

preciso ser juntado aos autos as justiflcativas pelas quais restaram inviabilizadas tais medidas,

uma vez que, todo esse esforço legislativo estabelecendo margem de preferência para micro

empresários e empresas de pequeno porte (MEl, ME e EPP), é uma resposla da política

pública de fomento ao desenvolvimento sustentável, posto quê, esses empreendimentos
ri

Ê'ú
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u n m o licas sem contudo afastar-

se dos DrincíDio§' nortêadorês das licitaçôes , de modô qué;'a ausêhciâ iJesse tratamento

privilegiado deverá ser motivada nos autos.

O edital estabeleceu que o julgamento e adjudicaÉo da licitaçào será pelo

menor preÇo globál do lote, de sortê que, essa opção para se adequar e estar em sintonia

com a melhor intepretação dada a Súmula 247 do TCU, considerando que no item 3.3 do

Termo de Réferência foram explicitadôs os motivos parà essa decisão, vejâmos:

m

3.3 O não parcelamento dos seryiços conforme
previsto na Súmuía 247, do TCü se justifica pela
impossibilidade do serviço quê será destlnado ao
mesmo defunto ser realizado por empresas
diferentes, exigindo maior logística, demandando
mais tempo de espera e sofrimento aos famlliares
em um momento de profundo pesar, Desse modo, a
prestação do-serviÇo por um único.,.licltante torna
mais efetiva e célere a prestação do serviçô, motivo
pelo quàl a licitação será proôêósâd$$elõlmenor
preço por lote.

3.3 Da Minuta da ARP e do Contrato:

No que tange aos instrumentos de contratação, ao analisar a minuta da Ata

de Registro de Preços observei que documenlo contém as regras de natureza vinculativa e

obngacional, que gera expectativa dê contratagão, onde se registram as dêscrições do objeto

e os preços, fornecedores, condições de fornecimento e órgãos participantês, atendendo as

disposições do êdital e das propostas vencedoras da licitação. N

'ú
3 De acordo com o Dataseb.ae, disponível em

ô
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respondem, segundo dados divulgados pelo SEBRAE, por 44,8Yo dos empregos formais

brasileiros e, ainda, por 27% do PIB brasileiro3.

Portanto, as alterações introduzidas pelo legislador, bem como a

interpretação ditada pelas Cortes de Contas, têm permitido a operacionalização da norma,

para que alcance seu objetivo último: o de priyileqiar as microemoresas e empresas de

Em face do relatado acima, quanto a minuta do edital ora analisada,

observadas as recomendaçÕes trazidas anteríormêltê, flêp vislumbro cláusulas oú ôondições

que @nfrariem asnormlls estabelecidãs ná E"t"trto d" licitaçóes ou contratos, eiir especial

pela ausência no editâ|, de regras que venham a impor ônus dêsnecessários aos licitantes,

restringindo o caráter competitivo do certame, em viglação ao art. 30, caput, da Lei 8.666/í993.

Itu Rni llôô<is.:Íil,, C.n!Ío - Pi.rúin:., Pi2!! - ('12.U,-al)0 - ( NPl: ú6 <i,r Sa?jrvxrt-21 - lrà) i1.tll?61 - \r\rlr.aiRcurü.3.pr.!or.br
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Considerando que as regras fixadas na minuta do edital e contrato nos

remete as exigências fixadas na Lei no 8.666/93, a manifestaÇão dessa assessoria irá se

restringir a analisar as disposições contratuais com foco na lei geral de licitações. A Minuta do

Contrato estabelece as condições do ob.ieto, e também os casos de alteração quantitativa dos

serviços. Na cláusula segunda do fornecimento prevista na Minuta do contrato estabelece os

requisitos para o Íornecimento do objeto,-,devendo ser',retificadas a inserção da palavra

produto por sêtuiço com a cotÍespondentê adequaçáo da regra conlratúat. Quanto ao prazo

contrato's. Também foram fixadas

de atendimento que será de 03 (três).horas, sendo plenamente justificável essa exigência em

face do momento em que deve ser prestado o serviço.

Prosseguindo, ao analisar a minuta do contrato constatei que o instrumento

contém as disposições previstas Art. 54 e 55 da Lei n" 8.666/93. em especial no que tange as

condições e prazos para execução do fornecimento do objeto. as quaie precisem estar

expressas em cláusulas que definem os direitos,.as obrigações e a responsabilidades das

partes, àm conformidade corn os mándamâto. 6i" piàvistos,.no estatuto de iicitaçôes e

qual será executada a despesa

alr:ondrgqes depagafento e a dotaÇão oçâÍnlntáoa pela

... :,,. .Q prazo de vigência do.@ntrato,.será estabelecido nos termos da lei n"

8.666/93. A minuta traz ainda regras especificas sobre os casos de alteraçáô gúantitativa do

contrato;. bem,,.como os casos de rescisêo do ajuste, sem prejuízo :da .qpuração das

responsabilidades das partes. Em relaÉo a esse fase da despesa, registro que, a ÍiscalizaÉo

contratuat, se áprêsenta como'fâtor essenciâl para uma boa gêstâO, cujarrÍinalidade e atender

ao interesse público.

Neste sentidô, a forinalização de rjm instfumênto próprio (contrato) facilita o

papel desses ,agentes (gestor/Íiscal), mormente por que Gestor e fiscais devem atuar em

perfeita,.tÍàrmonia, póis ob.jetiVam, cada um a seu.tempo e modo, a perfeita execução do

contrato. Por essa razã o o gestoÍ é o,.grandq,coma.4{antê do processo, é aquele que não atua

dirêtamente junto ao contratado, mas sim como o superior hierárquico dos Íiscais, naquele

contrato, atendendo ao comando do art.67, § 20, da Lei no 8.666/í993.

Já os fiscais são aqueles que atuam diretamente junto às contratadas,

exercendo a fiscalização propriamente dita. E o encarregado da parte operacional do acordo

administrativo, ou seja, do acompanhamento cotidiano da execução do contrato, cabendo-lhe

verificar o cumprimento dos prazos e de outras condições estabelecidas pelas obrigações

assumidas entre contratante e contratado, certificando-se de que está sendo executado o

pactuado no contrato. Por tal circunstância, recomendo a gestão que êxpeçâ Portaria

nomeando o fiscal do contrato, em estrita obediência as disposições contidas no Art. 67 da

Lei no 8.666/93.
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A par dessas considerações, ao analisar a Minuta do Contrato observei a

presença das cláusulas essenciais para o pleno exercício da atividade do gestor e Íiscal do

contrato, consoante disposto na Lei no 8.666/93, em especial, no que tange as condições e

prazos para execução do ob.leto, expressas em cláusulas que deÍinem os direitos, as

obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com os mandamêntos legais

previstos nos Artigos 54 e 55. da Lei no 8.666/93.

Em síritese, após analisar as disposiÇões fixadas úas Minutas da ARP e

Contrato, observo que as mesmas estão em harmonia com as normas e regramentos

consignados na Lei no Lei no 8.666193, em Íace da ausência de condiçóes ou requisitos que

possam compromêter ou frustrar a licitude da contrataÉo.

Nesta senda, após análise das minutas do edital e termo de referência

apresentadas pela CPL, no que tange às disposições legais aplicáveis ao assunto bem como

as orientaçôes e recomendações inseridas nesse opinativo, os instrumentos ora analisados

comportam os regramentos insculpidos na Lei no 8.666/93. Lei Complementat no 123t2006,

bem como nas normas ê p.rincípios arlicávêis a, licitação, considerando quei seja no

instrumenlo convocatório, quanto nos seus anexos, precedidas as retificaçÕes sugeridas

íessa manifestação, não subsistirá condições ou rêquisitos que possam comprometer ou

Írustrar,.a competividade do certamê, causando, por consequência a anulação da licitaçào.

I

a resentadas

às disposicões leqais, iurisprudenciais e principiolóqicas aplicávêis a

ontzar

matéria.

3.4 Da publicidadê e Transparência:

Quânto a publicidade da licitaÇão,.Íecomendo ao Pregoeiro da Comissão

Permanente de Licitação a adotar todas as mêôidas necessárias para ampliar ao máximo a

divulgação da licitação, cumprindo não só as exigências legais, mas, sobretudo, aumentando

as possibilidades da Gestão Municipal, contratar com a proposta mais vantajosa. A par disso,

sugiro a Comissão Permanente de Licitação que proceda a publicação dó aviso de licitação

conforme o disposto na legislação, bem como em outros meios de comunicação como

intemet, por exemplo.

Na oportunidade é salutar destacar também que, os avisos de licitaçáo além

de observar as disposições do An. 21 da Lei no 8.666/93, também deverão conter os

elementos previstos na Instrução Normativa TCE/PI No 03/2015, de 30 de abril de 2015, do

Tribunal de Contas do Estado do Piauí, bem como suas alterações posteriores, devendo ainda

+
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o presente Edital e todos os seus anexos, bem como os documentos da licitaçáo serem

cadastrados, tempestivamente, no sistema licitações web no sítio do Tribunal de Contas do

Estado do Piauí, conforme determina a Resolução TCE no 02712016, com alterações

promovidas pela lnstrução Normativa n" OG|2O17 , lnstrução Normativa n' 10/2018 e lnstrução

Normativa n" O2|2O2O todas do TCE Pl, de modo a proporcionar as facilidades necessárias

para que, eventuais inte«iisados, possam acessar o Edital e seus anexos, baixando os

arquivos diretamente do portal d.aquele órgão de, controle, sem despe.nder.de custos com o

deslocamentos até o.Município.

autoridade consulente.

Antes de concluir, cumpre esclarecer que, apoiado nos sábios ensinamentos

do doutrinador HELY LOPES MEIRE-LLES,lodasâs coÍlsideraçóês aqui exFostas, trâta-se de

uma opiniâo técnica, de caráter meramente opinaüvo, não vinculando a Administraçáo ou aos

particulares à sua motivação ou conclusôes, salvo sê aprovado por ato subsoquente. Já.

então, o que subsiste como ato administrativo não é o parecer, rnâs, sim, ó aid Oe sua

aprovação ou ratiÍicação por quem o solicitou.

Por 1odô o exposto, após exame das peças que insttuem o pibcesso

administrativo, eú especiáia minuta do odital, ARP e,contÉio do procedimonto licitatório em

epÍgrale, oqseryadas as recomendaçõ€s.qgiTe'gsculpidas, não vislqrnb,rq nQ4§uqq ofensa

as disposi@es legais e principiobgíBs preüstos nalei no 10.520/02 ê L€i õ:E.re ,e,3, razào

pela qual, obsêrvadas as recomendações registradas nesse opinativo, não vislumbro nenhum

óbice à.aprôvação das minúlas, gra analisadas. -,. i , .

Salvo Melhor. JuÍzo, este é o Parecer o qual remeto à apreciaÉo da

Piracuruca-Pl, ?2 de maryo de 2O23.

JAMES RODRIGUES DOS Assinadodeforma disital por.,AMES
RODRIGUES DOS SANTOS:991 44301 391

SANTOS:991 44301391 Dados:2023.03.22 10:30:54-03'00'

James Rodigues dos SanÍos
Assessor Jurtdico da CPUPMP-PI

OAB4PI no 8424
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